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Mensagem nº 7 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o texto do 
Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Paraguai para a Construção de uma Ponte Rodoviária Internacional sobre o Rio Paraguai entre 
as Cidades de Porto Murtinho e Carmelo Peralta, assinado em Brasília, em 8 de junho de 2016. 

Brasília 2 2 de 
' 

março de 2017. 
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·. 

EMI nQ 00048/2017 MRE MTPA MP 

Brasília, 21 de Fevereiro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio 
ao Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Govemo da República do Paraguai 
para a Constmção de uma Ponte Rodoviária Internacional sobre o Rio Paraguai entre as 
Cidades de Porto Murtinho e Carmelo Peralta, assinado em Brasília, em 8 de junho de 
2016, pelo Ministro das Relações Exteriores, José Serra, e o Ministro de Relações 
Exteriores do Paraguai, Eladio Loizaga. 

2. O referido Acordo fomece a base jurídica de direito intemacional para que 
ambos os Governos deem prosseguimento, por intennédio de suas respectivas autoridades 
competentes, e com a brevidade requerida, às atividades referentes à construção de uma 
Ponte sobre o Rio Paraguai entre as Cidades de Porto Murtinho (Estado de Mato Grosso do 
Sul, Brasil) e Cannelo Peralta (Departamento de Alto Paraguay, Paraguai). A construção da 
Ponte atenderá ao interesse recíproco em desenvolver infraestrutura para promover a 
integração viária dos dois territórios e contribuirá para promover o desenvolvimento 
sustentável em ambos os lados da fronteira comum. Além disso, reflete a prioridade 
atribuída pelos dois países à integração física sul-americana, mediante o estabelecimento 
de corredores bioceânicos. 

3. O Acordo em tela define, conforme o seu Artigo IV, que os custos decorrentes 
da elaboração dos estudos, projetos e constmção da ponte sobre o Rio Paraguai serão 
compartilhados igualmente pelas Pmtes. Os procedimentos licitatórios da ponte estarão 
consubstanciados em Editais Binacionais de Bases e Condições, devendo as obras ser 
executadas exclusivamente por empresas estabelecidas no Brasil e/ou no Paraguai, cuja 
participação se dará conforn1e as respectivas legislações nacionais. O Acordo dispõe, 
ademais, que cada Parte ficará responsável pelas respectivas obras complementares, os 
acessos à ponte e os postos de fronteira e arcará com os custos referentes às 
desapropriações necessárias à implantação das obras em seus respectivos tenitórios. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional , em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o 
Artigo 49, inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem, acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 
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·. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: José Serra, Maurício Quiutella Malta Lessa, Dyogo 
Henrique de Oliveira 
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- ' .. . 

I ' . ' ' 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA I)OBRASIL E· 

O GOVERNO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI PARA A CONSTRUÇÃO DE 

UMA PONTE RODOVIÁRIA INTERNACIONAL SOBRE O RIO PARAGUAl 

ENTRE AS CIDADES DE PORTO MURTINHO E CARMELO PERALTA 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República do Paraguai (doravante denominadós "Partes"). 

Considerando o interesse recíproco em desenvolver infraestrutura para 

promover a integração viária de seus territórios; 

Convencidos ele que a construção de uma ponte sobre o Rio Paraguai. unindo 

as cidades qe Porto Murtinho, no Brasil. e Carmelo Peralta, no ParagnaL contribuirá para 

promover o desenvolvimento sustentável em ambos os lados da ü·onteira comum; 

Tendo em conta a prioridade atribuída pelas Partes à integração física sul- · 

americana, mediante o estabelecimento de corredores bioceânicos; e 

Tendo presentes os princípios de igualdade de direitos c obrigaçôcs, . 

responsabilidade socioambiental e respeito às populaçôes locais, transparência. igualdade 

de oportunidades e de participação, em conformidade com suas respectivas kgislaçôes 

nacionais, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

As Partes se comprometem a dar prosseguimento. por intermédio de suas 

respectivas autoridades competentes, e com a brevidade requerida. às atividades referentes 

à construção de uma ponte rodoviária internacional sobre o Rio Parag:Uai pata unir as 

cidades de Porto Murtinho, no Brasil. . e de Carmelo Peralta, no Paraguai. incluída a · 

infraestrutura complementar necessária, seus respectivos acessos e postos de fhmteira . . 

•,. 
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•' 

Artigo li 

I . Para os fins mencionados no Artigo I do presente Acordo. as Partes criam 

uma Comissão Mista Brasileiro-Paraguaia. doravante denolninada Comissão Mista. 

integrada por representantes de cada país, conforme designação , quC' · cada Parte 

comunicará . à outra, por via diplomática, a partir da entrada em vigó]· deste Acordo e · 

desprovida de personaJidade jurídica própria. 

2. 

L 

Os entes executores das ações relativas a este Acordo serão: 

a) Pela Parte brasileira: o Departamento Nacional de lnfi·acstrutura ck 

Transportes (DNIT), vinculado ao Ministério dos Transp(H;tes dó Brasil: 

b) Pela Parte paraguaia: o Ministério de Obras Públicas c Comuilicaçües 

(MOPC). 

Artigo 111 

Será da competência da Comissão Mista: 

a) Encomendar ao DNIT e ao MOPC os documentos . necessanos à 

elaboração dos Termos de Referência relativos aos aspectos físicoS. · 

ambientais. técnicos. legais e econômico-financeiros dos e'studos. dos 

projetos de engenharia c dos Editais de Binacionais de Bases e CondiÇões 

para a construção e supervisão da obra da ponte, nos terrriüs dá Ieg:is lação 

interna de cada país. 

b) Aprovar os Editais Binacionais de Bases e Condições. os estudos . .projetos 

e outros documentos ou procedimenws necessários pant a constrüçüo da 

ponte. 

c) Adjudicar o resultado da licitação da obra da ponte. 

d) Acompanhar a supervisão da construção da ponte até . o. seu téqnirio e · 

11lonitorar sua conservação e manutenção mediante vistorias. · a serem 

realizadas pelos respectivos entes executores. 

2. A Comissão Mista terá poderes para solicitar assistência· técnica e toda 

informação que considerar necessária para o cumprimento de suas funções. 

3. Cada Parte será responsáyel pelas despesas decon-cntes de ;~ua representação 

na Comissão Mista. · · 

4. A Comissão Mista reger-se-á por Regulamento acordadO tütre qs .Partes c 

comunicado reciprocamente por via diplomática. 

( 
·.·. 

I ~· • • • 

, . . · 

I 
' 
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1 
I Artigo IV 

I . Os custos decorrentes da elaboração dos estudos. projetos c copstruçâo da . 

ponte sobre o Rio Paràguai serão compartilhados igualmente pelas Partes: 

2. Os procedimentos licitatórios da ponte estarão consubsianciaclos em E~ditais 

Binacionais de Bases e Condições. devendo as obras ser executadas exclusivamente por 

empresas estabelecidas no Brasil e/ou no Paraguai. cuja participação se dará conforme as . 

respectivas legislações nacionais. · 

3. Cada parte ficará responsável pelas respectivas obras coinplemcntares. os 

acessos à ponte e os postos de fronteira. 

4. Cada Parte arcará com os custos referentes às desapropriações necessárias à 

implantação das obras em seus respectivos territórios. · 

Artigo V 

I. As Partes se comprometem a notificar reciprocamente, por via diplon1útica. o 

cumprimento das respectivas formalidades legais internas necessanas para <i ' 

implementação do presente Acordo, o qual entrará em vigor na data de receb imento da , 

última notificação. · 
· · 

" Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou aplicação· do pres~nte , 

Acordo será dirimida por negociação entre as Partes, por via diplomática. 

3. Qualquer uma das Partes poderá notiiicar, a qualquer rnomcrito; poi' via 

diplomática. sua decisão de denunciar o presente Acordo. A denúncia surtir~! .ekito três ( 3) 

meses após a data de recebimento da referida notificação. 

Feito em Brasí.lia, em 8 de junho de 2016, em dois exernplares originais. nos 

idiomas português e espanhoL sendo ambos os textos igualmente autentico's·. 
' 

' 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

. -k:::r:~-~ =-
Ministro das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DA REP(JBL:ICA 

DO PARAGUAI 

'\ 

------------------

. , ; 
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Aviso nº 86 -C. Civil. 

PR!ME!RA.-SECRET.t\HlA 
RECEBIDO nesta Secretaria 

Em{Lt2_;).1_às)~ · ·l~horas 

Assinatura Por. to 

Em 22 de março de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

1~110 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Paraguai para a Construção de uma Ponte Rodoviária Internacional 
sobre o Rio Paraguai entre as Cidades de Porto Murtinho e Carmelo Peralta, assinado em 
Brasília, em 8 de junho de 2016. 

Atenciosamente, 

----l\4 i·ni·stt'e-de--Es-tade-Gh€-f€-da.Casa..Cbi!. 
da Presidência da República 

PRIMEIRA-SECRETA RIA 

Em,J'1 I(/} /2017 

' 

De ao Senhor 
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